
Estado do Rio Grande do Sul
MUNiCíPIO DE CAPÃO DO CIPÓ
Gabinete do Prefeito Municipal

"AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER

EMERGENCIAL E POR TEMPO DETERMINADO, DE
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Art. 1°. rica o Poder .Gxecutivo Municipal autorizado a contratar, em caráter

emergencial e temporário, nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição
9'Ot~'"'''' -,' _.'/':""', . : < .•.• , _ . __ .~~

~\\,~~~

Federal de 1988 e inciso IV do art. 19 da Constituição Estadual, 01 (UM)

FISIOTERAPEUTA para atuar junto as Unidades Sanitárias do Município de Capão

do Cipó.

§ 1° - Considera-se caráter emergencial, para os efeitos desta Lei, a falta deste

profissional à prestação dos Serviços Municipai na Unidade Sanitária Municipal.
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§ 2° - A contratação prevista neste artigo terá vigência pelo prazo de 180

(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada por igual período, no caso de

continuidade das atividades previstas no § 1° deste artigo.

§ 3° - A contratação prorrogada nos termos do § 2° poderá ser rescindida

antes do término do prazo previsto, por deliberação do contratante.

§ 4° - A contratação emergencial de que trata o "caput" deste artigo fica
,f<:

condicionada ao atendim~{1t(i)bd~jpré"s~i Comple'l1.entar Federal nO101, de 4
} .",,'7 J { ~ 4' \\

de maio de 2LJLJllJ"'E~mrlO~ ~"ç . ,+>". li ,õÃ1' o de pontos em concurso

público.

Art. .2°,

que

15

(quinze) dias.
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§2° Os requisitos para investidura no Cargo,encontra-se no anexo I desta Lei:

Art. 6°. As despesas decorrentes do objeto desta lei correrão às expensas da

Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei Orçamentária Anual para o

exercício corrente, conforme segue:

GABI~ÊTE DE> PREFEITO, CAPÃO D

\

Registre-se. "
Publique-se.. ,.,~'
Em 19 I 03 I 20'1:S~~

Mareio Dai Rosso Manente
Secretário Municipal de Administração
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